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do Território e do Desenvolvimento Regional e da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam 
excluídos da presente zona de caça vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Monchique e Marmelete, município 
de Monchique, com a área de 324 ha, ficando a mesma 
com a área de 11 212 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 20 de Setembro de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 21 de Setembro  de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR

Portaria n.º 1297/2007

de 1 de Outubro

Sob proposta dos órgãos legal e estatutariamente com-
petentes dos estabelecimentos de ensino superior público 
referidos no anexo da presente portaria; 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 22.º do Decreto-
Lei n.º 353/99, de 3 de Setembro: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte: 

1.º 

Fixação de vagas 

Ao anexo da Portaria n.º 1100/2007, de 6 de Setembro, 
são aditados os seguintes estabelecimentos de ensino e 
vagas: 

Escola Superior de Enfermagem de Artur Ra-
vara — 35;

Escola Superior de Enfermagem da Universidade da 
Madeira — 70.

2.º 

Entrada em vigor 

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação. 

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 17 de Setembro de 
2007. 




